
 
 

 
DELIBERAÇÃO 004/2023 

de 20 de abril de 2023 
Dispõe sobre a apreciação de processos de infração ad referendum do plenário. 

 
A diretoria do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina – CRF-SC, reunida no dia 20 de 
abril de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 3820, de 11 de novembro de 1960 e 
Regimento Interno, e; 
 
Considerando o disposto no parágrafo primeiro do artigo 7º da Resolução 566 de 6 de dezembro de 2012 
do Conselho Federal de Farmácia. 

 
DELIBERA 

 
Artigo 1º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de dois salários mínimos, o 
correspondente a R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 de 
outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 
3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), ao estabelecimento abaixo 
relacionado que apresentou intempestivamente a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15542/2023 Fcia e Manipulação Anafarma Ltda ME 13071 Nova Erechim Ausência 

 
Artigo 2º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de dois salários mínimos, o 
correspondente a R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), nos termos do disposto na Lei 
5724 de 26 de outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo 
único da Lei 3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), ao estabelecimento 
abaixo relacionado que não apresentou a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15498/2023 Angela Rossetto Eireli 14320 Irati Ausência 

 
Artigo 3º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 2.994,00 (dois mil novecentos e noventa e quatro reais), nos termos do disposto na Lei 
5724 de 26 de outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 
(podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), ao estabelecimento abaixo relacionado que 
não apresentou a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15539/2023 Ruany Silva Godoy 19882 Palhoça Ilegal 

 
Artigo 4º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 
26 de outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo ser 
combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), aos estabelecimentos abaixo relacionados que não 
apresentaram a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15512/2023 Farmácia Castelo Branco Eireli ME 11029 Presidente 
Castelo Branco 

Restante do Horário 

I-15538/2023 Município de Mafra 13992 Mafra Ausência 

I-15540/2023 Drogaria São Victor Ltda 225 Criciúma Sem RT 

 
Artigo 5º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 3.906,00 (três mil novecentos e seis reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 
de outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo ser 
combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), aos estabelecimentos abaixo relacionados que não 
apresentaram a defesa do auto de infração: 



 
 

 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15494/2023 Farmácia Rodrigues & Souza Extra 
Popular Ltda 

10696 Palhoça Ausência 

I-15502/2023 Farmácia Jorge Ltda ME 6451 Imbituba Sem RT 

I-15524/2023 Invest Farma Ltda ME 15337 Florianópolis Restante do Horário 

I-15523/2023 Município de Santo Amaro da Imperatriz 16916 Santo Amaro da 
Imperatriz 

Ilegal 

 
Artigo 6º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de três salários mínimos, o 
correspondente a R$ 3.906,00 (três mil novecentos e seis reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 
de outubro de 1971, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 3820/60 (podendo ser 
combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), ao estabelecimento abaixo relacionados que apresentou 
intempestivamente a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15495/2023 Município de Florianópolis 11530 Florianópolis Restante do Horário 

 
Artigo 7º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de quatro salários mínimos, o 
correspondente a R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 de 
outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 
3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), aos estabelecimentos abaixo 
relacionados que não apresentaram a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15506/2023 Farma Progresso Ltda 10415 Blumenau Ausência 

I-15507/2023 M & A Farma Ltda ME 11163 Blumenau Ausência 

 
Artigo 8º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de seis salários mínimos, o 
correspondente a R$ 6.270,00 (seis mil duzentos e setenta reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 
de outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 
3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), aos estabelecimentos abaixo 
relacionados que não apresentaram a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15513/2023 GDS Comércio de Medicamentos Ltda 14608 Mafra Restante do Horário 

I-15514/2023 Município de Mafra 2143 Mafra Restante do Horário 

 
Artigo 9º – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de seis salários mínimos, o 
correspondente a R$ 6.270,00 (seis mil duzentos e setenta reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 
de outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 
3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), ao estabelecimento abaixo 
relacionado que apresentou intempestivamente a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15511/2023 Farmácia Herval Ltda EPP 2167 Herval d´Oeste Ausência 

 
Artigo 10 – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de seis salários mínimos, o 
correspondente a R$ 7.812,00 (sete mil oitocentos e doze reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 
de outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 
3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), aos estabelecimentos abaixo 
relacionados que não apresentaram a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15499/2023 Farmácia Nicoceli Ltda 14870 Doutor Pedrinho Sem RT 



 
 

 

I-15500/2023 Dimed S/A – Distribuidora de 
Medicamentos 

14649 Criciúma Restante do Horário 

I-15505/2023 Maicher Farmácia e Drogaria Ltda 16344 Caçador Sem RT 

I-15520/2023 Farmácia Santhiago Ltda ME 13476 Criciúma Sem RT 

 
Artigo 11 – Aplicar a penalidade de multa, ad referendum do Plenário, no valor de seis salários mínimos, o 
correspondente a R$ 7.812,00 (sete mil oitocentos e doze reais), nos termos do disposto na Lei 5724 de 26 
de outubro de 1971, em virtude de reincidência, por infração ao disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei 
3820/60 (podendo ser combinado com a Lei 5991/73 e/ou Lei 13021/14), aos estabelecimentos abaixo 
relacionados que apresentaram intempestivamente a defesa do auto de infração: 

Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração 

I-15508/2023 Drogaria e Farmácia Cocalmed Ltda 16263 Cocal do Sul Restante do Horário 

I-15525/2023 Scholze & Souza Comércio de 
Medicamentos e Perfumaria Ltda 

14162 Mafra Ausência 

 
Florianópolis, 20 de abril de 2023. 

 

 
Marco Aurélio Thiesen Koerich 

Presidente do CRF-SC 
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